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INICIA NO PONTO 45 E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONT{) 46 NUMA

DISTÂNCIA DE 340M (TREZENTOS E QUARENTA METROS CONFRONTANDO-SE COM A

ÁREA QUE PERTENCIA A LUIZ FERNANDES; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM

LINHA RETA ATE AO PONTO 47 NUMA DISTÂNCIA DE 6M (SEIS METROS

CONFRONTANDO-SE COM ÁREA QUE PERTENCIA AOS HERDEIROS DE CÂNDIDA MARIA

DOS SANTOS: DESTE PONTO DOBRA A DICEIA E SEGUE A DIREITA NUMA LLNHA SINUOSA

ATE AO PONTO 44 NUMA DISTÂNCIA DE 344M (TREZENTOS E QUARENTA E QUAT(O

METROS), CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL; DESSE PONTO

DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 45 NUMA DISTÂNCIA DE 9M

(NOVE METROS), CONFRONTANDO-SE COM ÁREA QUE PERTENCIA A JOAQUIM MIRANDA

DE OLIVEIRA, ENCERRANDO ÁREA DE 2.609M (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVE METROS

QUADRADOS ,

ÁREA A.23

INICIA NO PONTO 50 E SEGUE A DIREITA EM LINHA COM PEQUENA SINUOSIDADE

ATE AO PONTO 53 NUMA DISTÅNCIA DE 136M (CENTO E TRINTA E SEIS METROS),

CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL: DESTE PONTO DOBRA A

CIREIRA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 52 NUMA DISTANCIA DE BM (OITO

METROS), CONFRONTANDO-SE COM O ANTIGO PERÍMETRO URBANO DE TREMEMBÉ;

DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 51 NUMA

DISTÂNCIA DE 142M (CENTO E QUARENTA E DOIS METROS), CONFRONTANDO-SE COM A

ÁREA QUE PERENCIA A SALVADOR LORI E OUTROS; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E

SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 50 NUMA DISTÂNCIA DE 3M (TRËS METROS)

CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERENCIA A JOSÉ INOCÉNCIO MONTEIRO, ONDE

ENCERRA UMA ÁREA DE 819,50M (O•CENTOSE DEZENOVE METROS QUADRADOS E

CINQÜENTA DIAMETROS QUADRADOS

•FAIXAS SOBRE AS QUAIS O DER DETÉM APENAS POSSEREA A.3

INICIA NO PONTO 9 E SEGUE AFEITA EM UMA ENHO COM PEQUENA

SINUOSIDADE NUMA DISNEIA DE 84M (OITENTA E QUATRO METROS) ATE AO PONTO

LO, CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL: DESTE PONTO DOBRA A

DIREITA E SEGUE EM UMA {INHA RETA ATE AO PONTO 11 NUMA DISTÂNCIA DE I OM

DEZ METROS) CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE DE MANOEL APOLINÁRIO:

DESTE PONTO DOBRA A DIREITA NOVAMENTE E SEGUE EM LINHA RETA AO PONTO 7

NUMA DISTÀNCIA DE 86M (OITENTA E SEIS METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA

QUE PERTENCIA A ANA CÂNDIDA SOARES; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA EM LINHA

RETA ATE AO PONTO 9 NUMA DISTÂNCIA DE 9M (NOVE METROS) CONFRONTANDO-SE

COM A PROPRIEDADE DE JOSÉ MILLIET, ENCERRANDO ÁREA DE 722M (SETECENTOS E

VINTE; DLUIS METROS QUADRADOS

AREA A-S

INICIA NO PONTO 2 E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 12 NUMA

DISTÂNCIA DE 144M (CENTO E QUARENTA E QUATRO METROS) CONFRONTANDO-SE COM

A ÁREA QUE PERTENCIA A EUGÊNIO TONLNI DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE

EM LINHA RETA ATE AO PONTO 13 NUMA DISTÂNCIA DE 12M (DOZE METROS)

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A VIÚVA DE RAFAEL GALÉAS;

DESTE PONTO DOBRA NOVAMENTE A DIREITA E SEGUE EM LINHA COM PEQUENA

SINUOSIDADE ATE AO PONTO 3 NUMA DISTÂNCIA DE 144M (CENTO E QUARENTA E

QUATRO METROS), CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL; DESTE

PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 2 NUMA DISTÂNCIA

DE 12M (DOZE METROS) CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A

ANTONIO TONINI, ENCERRANDO ÁREA DE 1.740M (UM MIL. SETECENTOS E QUARENTA

METROS QUADRADOS

ÁREA A.7

INICIA NO PONTO 15 E SEGUE A DIREITAMBEM LINHA RETA ATE AO PONTO 16

NUMA DISTÂNCIA DE 222M (DUZENTOS E VINTE E DOIS METROS), CONFRONTANDO-SE

COM A ÁREA QUE PERTENCIA A MODESTO MIGOTTO; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E

SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 17 NUMA DISTÂNCIA DE 8M (OITO METROS),

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCE A GEOVANO MIGOTTO; DESTE

PONTO DOBRA NOVAMENTE A DIREITA E SEGUE EM UMA LINHA COM SUAVE

SINUOSIDADE ATE AO PONTO 14 NUMA DISTÂNCIA DE 224M (DUZENTOS E VINTE E

QUATRO METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL; DESTE

PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 15 NUMA DISTÂNCIA

DE 11M (ONZE METROS) CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE DA VIÚVA DE

RAFAEL GALÉAS, ENCERRANDO ÁREA DE 2-410,90M (DOIS MIL QUATROCENTOS E DEZ

METROS QUADRADOS E NOVENTA DECÍMETROS QUADRADOS

ÁREA A.9A

INICIA NO PONTO 21 E SEGUE A DIREITA NUMA DIAGONAL EM LINHA RETA ATE AO

PONTO 20 NUMA DISTÂNCIA DE 20.50M (VINTE METROS E CINQÜENTA CENTIMETROS)

CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERTENCIA A ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO

BRASIL; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE A DIREITA EM LINHA RETA ATE AO

CONFRONTANDO-SEPONTO 27 NUMA DISTÂNCIA DE 65M (SESSENTA E CINCO METROS)COM A ÁREA QUE PERTENCIA A ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL; DESTE

PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA NUMA DIAGONAL ATE AO PONTO 26

NUMA DISTÂNCIA DE 46,50M (QUARENTA E SEIS METROS E CINQÜENTA

CENTIMETROS), CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERTENCIA A ELIDIO BASTOS;

DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 2; NUMA

DISTANCIA DE 52M (CINQÜENTA E DOIS METROS), CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA

ESCUSADA MUNICIPAL ENCERRANDO ÁREA DE 704M (SETECENTOS E QUATRO MET(OS

QUADRADOS

A.9

INICIA NO PONTO 22 E SEGUE A DIREITA EM LINHA RETA ATE AO PONTO 22A

NUMA DISTÂNCIA DE 38M (TRINTA E OITO METROS), CONFRONTANDO-SE COM A

ANTIGA ESTRADA MUNICIPA4, DESTE PONTO DOBESA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA

ATE AO PONTO 25 NUMA DISTÂNCIA DE 44M (QUARENTA E QUATRO METROS)

CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL; DESTE PONTO DOBRA A

DIREITA NUMA DIAGONAL E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 24 NUMA DISTÂNCIA

DE 18,50M (DEZOITO METIDOS E CINQÜENTA CENTÍMETROS), CONFRONTANDOA COM

ÁREA QUE PERTENCIA A JORGE MIGOTTO; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM

LINHA RETA ATE AO PONTO 23 NUMA DISTÂNCIA DE 79M (SETENTA E NOVE METROS),

CONFRONTANDO-SE COTRM A ÁREA QUE PERTENCIA A ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO

BRASIL; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM DIAGONAL EM LINHA RETA ATE AO

PONTO 23A NUMA DISTÂNCIA DE 19M (DEZENOVE METROS), CONFRONTANDO-SE

COM ÁREA QUE PERTENCIA A MANOEL APOLINÁRIO; DESTE PONTBDOBRAALEEQUETDA

E SEGUE EM CAYETA ATE AO PONTO 22 NUMA DISTÂNCIA DE 6M (SEIS METROS)

CONFRONTANDO-SE COM ÁREA QUE PERTENCIA A MANOEL APOLLARO ENCERRANDO

ÁREA DE 750M (SETECENTOS E CINQÜENTA METROS QUADRADOS

ÁREA A.8

INICIA NO PONTO 16 E SEGUE A DIREITA EM LINHA RETA ATE AO PONTO 19

NUMA DISTÂNCIA DE 111 M (CENTO E ONZE METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA

QUE PERTENCIA A GEOVANO MIGOTTO: DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM

LINHA RETA ATE AO PONTO IE NUMA DISTÂNCIA DE 6M (SEIS METROS)

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A LUIZ BANHARA; DESTE

PONTO NOVAMENTE DOBRA A DIREITA E SEGUE EM UMA LINHA LEVEMENTE CURVA ATE

AO PONTO 17 NUMA DISTÂNCIA DE 1 1 IM (CENTO E ONZE METROS)

CONFRONTANDOCOM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM

LINHA RETA ATE AO PONTO 16 NUMA DISTÂNCIA DE 8M (OITO METROS) ENCERRANDO

ÁREA D,E 768M (SETECENTOS E SESSENTA E OITO METROS QUADRADOS

AREA A.11

INICIA NO PONTO 25 E SEUE A DIREITA EM UMA LINHA COM PEQUENA

SINUOSIDADE ATE AO PONTO 36 NUMA DISTÂNCIA DE 322M (TREZENTOS E VINTE E

DOIS METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL; DESTE PONTO

-
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(SETE METROS) CONFRONTANDO-SE COM ÁREA QUE PERTENCIA A JOÃO FRANCISCO

COUTO: DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 24

NUMA DISTÂNCIA DE 340M (TREZENTOS E QUARENTA METROS) CONFRONTANDO-SE

COM A ÁREA QUE PERTENCIA A JORGE MIGOTTO; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E

SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 25 NUMA DISTÂNCIA DE 18,50M (DEZOITO

METROS E CINQÜENTA CENTÍMETROS) CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERTENCIA

A E.F.C.B. ENCERRANDO ÁREA DE 3.212,76M (TRÊS MIL DUZENTOS E (JOZE METROS

QUADRADOS E SETENTA E SEIS DECIMETROS QUADRADOS),

ÁREA A.13

INICIA NO PONTO 28 E SEGUE A DIREITA EM LINHARES ATE AO PONTO 31

NUMA DISTÂNCIA DE 50M (CINQÜENTA METROS) CONFRONTANDO-SE COM ÁREA QUE

PERTENCIA A JORGE MIGOTTO; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA

ATE AO PONTO 30 NUMA DISTÂNCIA DE I OM DEZ METROS) CONFRONTANDO-SE COM

ÁREA QUE PERTENCIA A MILTON DAMATA, DESTE PONTO DOBRA NOVAMENTE A DIREITA

E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 29 NUMA DISTÂNCIA DE 5 1 CINQUENTA E

UM METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL; DESTE PONTO

DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA AO PONTO 28, NUMA DISTÂNCIA DE LOM

DEZ METROS) CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A ELIDIO

BASTOS, ENCERRANDO ÁREA DE 521M (QUINHENTOS E VINTE E UM METROS

QUADRADOS

AREA A.15

INICIA NO PONTO 31 E SEGUE A DIREITA EM LLNHA RETA ATE AO PONTO 32

NUMA DISTÂNCIA DE 40M (QUARENTA METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE

PERTENCIA A MILTON DAMATA; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA

RETA ATE AO PONTO 33 NUMA DISTÃNCIA DE IOM DEZ METROS CONFRONTANDO-SE

COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCA ACIOSILVA GOUVEIA; DESTE PONTO DOBRA

NOVAMENTE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 30 NUMA DISTÂNCIA

DE 40M (QUARENTA METROS), CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA ESTRADA

MUNICIPALDE POHOL DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO

31 NUMA DISTÂNCIA DE LOM DEZ METROS), CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE
'

PERTENCIA A JORGE MIGOTTO, ENCERRANDO ÁREA DE 480M (QUATROCENTOS E OITENTA

METRO,S QUADRADOS

A.17

INICIA NO PONTO 35 E SEGUE A DELTA EM LINHA RETA, ATE AO PONTO 41

NUMA DISTÂNCIA DE 114M (CENTO E CATORZE METROS) CONFRONTANDO-SE COM A

ÁREA QUEDISETTARTENEPECIA A VIRG(LIO TIRELLI, JOÃO TIRELLI E LUIZ MARTON: DESTE PONTO

DOBESA A SEGUE EM LLNHA RETA ATE AO PONTO 40 NUMA DISTÂNCIA DE

5,35M (CINCO METROS E TRINTA E CINCO CENTIMETROS CONFRONTANDO-SE COM

ÁREA QUE PERTENCIA A BENEDITA MARCONDES; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E

SEGUE EM LINHA COM UMA PEQUENA SINUOSIDADE ATE AO PONTO 34 NUMA

DISTÂNCIA DE 114M (CENTO E CATORZE METROS), CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA

ESTRADA MUNICIPAL; DESTE PONTA DOBRA A DICEIA E SEGUE EM TINHA RETA ATE AO

PONTO 35 NUMA DISTÂNCIA DE 8M (OITO METROS) CONFRONTANDO-SE COM ÁREA

QUE PERTENCIA A LIO SILVA GOUVEIA, ENCERRANDO ÁREA DE 1.125M (UM MIL.

CENTO E VINTE E CINCO METROS QUADRADOS

ÁREA A.18

INICIA NO PONTO 41 E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 42 NUMA

DISTÂNCIA DE EM (OITO METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERTENCIA A

BENEDITO MARCONDES; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM !INHA RETA ATE

AO PONTO 43 NUMA DISTÂNCIA DE 5,35M (CINCO METROS E TRINTA E CINCO

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERTENCIA A JOAQUIM MIRANDA

DE OLIVEIRA; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO

40 NUMA DISTÂNCIA DE BM (OITO METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA

ESTRADA MUNICIPAL; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO

PONTO 41 NUMA DISTÂNCIA DE 5,35M (CINCO METROS E TRINTA E CINCO

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERTENCIA A VIRGÍLIO TIRELLI E

OUTROS, ENCERRANDO ÁREA DE 21,40M (VINTE E UM METROS QUADRADOS E

QUARETA DECIMETROS QUADRADOS

AREA A.22

INICIA NO PONTO 46 E SEGUE A DIREITA EM UMA LINHA COM PEQUENA

CURVATURA ATE AO PONTO 49 NUMA DISTÂNCIA DE 471M (QUATROCENTOS E SETENTA

E UM METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERTENCIA AOS HERDEIROS DE

CANDLES MARIA DOS SANTOS; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA

ATE AO PONTO 48 NUMA DISTÂNCIA DE 10M DEZ METROS) ONDE CONFRONTA COM O

ANTIGO PERÍMETRO URBANO DE TREMEMBÉ; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE

EM UMA LINHA COM PEQUENA SINUOSIDADE ATE AO PONTO 47 NUMA DISTÂNCIA DE

470M (QUATROCENTOS E SETENTA METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ANTIGA

ESTRADA MUNICIPAL; DESTE PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO

PONTO 46 NUMA DISTÂNCIA DE 6M (SEIS METROS) CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA

QUE PERTENCIA A LUIZ FERNANDES, ENCERRANDO ÁREA DE 2.449,50M (DOIS MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE METROS QUADRADOS E CINQUENA DECÍMETROS

QUADRADOS

ÁREA A.24 - ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL

INICIA NO PONTO 4 NA ESTACA O E SEGUE A DIREITA EM UMA LINHA SINUOSA

ATE AO PONTO 3, NUMA DISTÂNCIA DE 526M (QUINHENTOS E VINTE E SEIS METROS

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE DE ANTONIO TONINI; DESTE PONTO

CONTINUA NUMA LINHA COM SINUOSIDADE ATE AO PONTO 13, NUMA DISTÂNCIA DE

144M (CENTO E QUARENTA E QUATRO METROS), CONFRONTANDO-SE COM A

PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A EUGENOL TONINI; DESTE PONTO CONTINUA COM UMA

LINHA SINUOSA ATE AO PONTO T4, NUMA DISTÂNCIA DE 322M (TREZENTOS E VINTE E

DOIS METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTINANCIA A VIÚVA DE

RATAJ GALÉAS: DESTE PONTO CONTINUA EM UMA LINHA RETA E OUTRA COM

PEQUENA CURVATURA ATE AO PONTO 17 NUMA DISTÂNCIA DE 224M (DUZENTOS E

VINTE E QUATRO METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A

MODESTO MIGOTTO; DESTE PONTO SEGUE A LINHA RETA ATE AO PONTO 18, NUMA

DISTANCIA DE I I IM (CENTO E ONZE METROS), CONFRÓNTANDO-SE COM A

POPRIEDADE QUE PERTENCIA A MIGOTTO GEOVANO; DESTE PONTO SEGUE EM LINHA

RETA ATE O PONTO 21, NUMA DISTÂNCIA DE 26M (VINTE E SEIS METROS),

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A LUIZ BANHARA; DESTE

PONTO CONTINUA EM LINHA RETA ATE AO PONTO 26, NUMA DISTÂNCIA DE 52M

(CINQÜENTA E DOIS METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE

PERTENCIA A MODESTA MLGOTAS DESTE PONTO SEGUE A LINHA RETA ATE AO PONTO

18, NUMA DISTÂNCIA DE 11 IM (CENTO E ONZE METROS), CONFRONTANDO-SE COM A

PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A MIGOTTO GEOVANO; DESTE PONTO SEGUE EM LINHA

RETA ATE O PONTO 21. NUMA DISTÂNCIA DE 26M (VINTE E SEIS METROS),

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A LUIZ BANHARA; DESTE

PONTO CONTINUA EM LINHA RETA ATE AO PONTO 26, NUMA DISTÂNCIA DE 52M

(CINQÜENTA E DOIS METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE

PERTENCÍA A E.F.C.B. DESTE PONTO SEGUE EM UMA LINHA SEMENTE CURVA ATE

AO PONTO 29. NUMA DISTÂNCIA DE 245M (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO METROS)

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A ECIDIO BASTOS; DESTE

PONTO SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 30 NUMA DISTÂNCIA DE S I M

(CINQÜENTA E UM METTOS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA

A JORGE MIGOTTO: DESTE PONTO CONTINUA EM LINHA RETA ATE AO PONTO 33 NUMA

DISTÁNCIA DE 40M (QUARENTA METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE

QUE POTENCIA A MILTON DAMATA; DESTE PONTO SEGUE EM LINHA COM PEQUENA

CURVATURA ATE AO PONTO 34 NUMA DISTÂNCIA DE 46M (QUARENTA E SEIS METROS)

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A LEO S. GOUVEÌA; DESTE

PONTO SEGUE EM UMA LINHA RETA ATE AO PONTO 40 NUMA DISTÂNCIA DE 114M

(CENTO E CATORZE METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA

A VIRGILIO •RELLIE OUTROS; DESTE POßTO SEG•E*.M LINHA RETA ATE AO PONTO 43

NUMA DISTANCIA DE SM (OITO NETROS CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE

QUE PERTENCIA A BENNEDITA MACONDES DESTE PONTO SEGUE EM UMA LINHA

SINUOSA ATE AO PONTO 44 NUMA DISTÂNCIA DE 304M (TREZENTOS E QUAT(O

METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A JOAQUIM

MIRANDA DE OLIVEIRA; DESTE PONTO SEGUE EM LINHA SINUOSA ATE AO PONTO 47

NUMA DISTÂNCIA DE 344M (TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO METROS),

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A LUIZ FENANDES; DESTE

PONTO SEGUE EM LINHA COM UMA PEQUENA CURVATURA ATE AO PONTO 48 NUMA

DISTÂNCIA DE 470M (QUATROCENTOS E SETENTA METROS); CONFRONTANDO-SE COM'A

PROPRIEDADE QUE PERTENCIA AOS HERDEIROS DE CÂNDIDA MARIA DOS SANTOS; DESTE

PONTO DOBRA A DIREITA E SEGUE EM RETA ATE AO PONTO 53 NUMA DISTÂNCIA DE

14M (CATORZE METROS), CONFRONTANDO-SE COM O PERÍMETRO URBANO DE'

TREMEMBÉ; DESTE PONTO RETORNA E SEGUE EM UMA LINHA COM SUAVE CURVATURA

DISTÂNCIA DE 136M (CENTO TRINTA SEIS METRESATE AO PONTO 50, NUMA E E

CONFRONTANDO-SE COM A ÁREA QUE PERTENCIA A SALVADOR LORI E OUTROS: DESTE

PONTO CONTINUA A DIREITA EM UMA LINHA COM PEQUENA CURVATURA ATE AO PONTO

39 NUMA DISTÂNCIA DE 594M (QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO METROS),

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A JOSÉ INOCÊNCIO

MONTEIRO; DESTE PONTO SEGUE EM LINHA SINUOSA ATE AO PONTO 36 NURIA

DISTÂNCIA DE 698M (SEISCENTOS E NOVENTA E OITO METROS) CONFRONTANDO-'SE

COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A JOÃO FRANCISCO COUTO; DESTE PONTO SEGÜE

EM LINHA SINUOSA ATE AO PONTO 25 NUMA DISTÂNCIA DE 322M TREZENTOSE

VINTE E DOIS METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A

JORGE MIGOTTO; DESTE PONTO SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 22A NUMA

DISTÂNCIA DE 44M (QUARENTA E QUATO METROS), CONFRONTANDO-SE COM A

PROPRIEDADE QUEPERTENCE A E.F.C.B. DESTE PONTO SEGUE EM UMA LINHA ETA

ATE AO PONTO 22 NUMA DISTÂNCIA DE 38M (TRINTA E OITO METROS)

CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A EEC.B. DESTE PONTO

SEGUE UMA LONGA LINHA SEMENTE CURVA ATE AO PONTO 10 NUMA DISTÂNCIA

DE 709M (SETECENTOS E NOVE METROS), CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE

QUE PERTENCIA A MANOEL APOLINÁRIO; DESTE PONTO SEGUE EM LINHA RETA AO

DISTÂNCIA DE 84M (OITENTA QUATRO METROS) CONFRONTANDO-SE
PONTO 9 NUMA E

COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A ANA CÁNDIDA SOANEST DESTE PONTO DOBRA

A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 6 NUMA DISTÁNCIA DE 7M •SETE

METROS) CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A JOSÉ MI LIET:

DESTE PONIK DOBRA A ESQUERDA E SEGUE EM LINHA RETA ATE AO PONTO 5 NUMA

DISTÁNCIA DE 500M (QUINHENTOS METROS), CONFRONTANDO-SE COM A

PROPRIEDADE QUE PERTENCIA A JOSÉ MILLIET; DESTE PONTO DOBRA DIREITA E SEGUE

EM LINHA RETA ATI AO PONTO 4 NUMA DISTÂNCIA DE 9M (NOVE METROS),

CONFRONTANDO-SE COM O RIBEIRÃO DOS MOINHOS, ENCERRANDO ÁREA DE

37.590,49M (TRINTA E SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTÁ METROS QUADRADOS E

QUARENTA E NOVE DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 2* - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES

QUE ASSEGUREM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL AO FIM A QUE SE DELNA

VEDANDO-SE SUA TRANSFERÊNCIA A QUALQUER TÍTULO, ESTIPULANDO-SE TAMBÉM QUE

EM CASO DE INADIMPLENCIA SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO, REVERTENDO O BEM AO

DOADOR, INDEPENDENTEMENTE DE INDENZACAO INCLUSIVE POR BENFEITORIÁS

REALIZADAS .

ARTIGO 3* - CABERÁ AO MUNICIPIO DE TREMEMBÉ REGULARIZAR, SEM

QUAISQUER ÔNUS PARA O ESTADO, O DOMÍNIO DAS ÁREAS CUJA POSSE SER-LHE-A

CEDIDA

ARTIGO 4* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLCACAO

PALPO DOS BANDEIRANTES, 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

PININ OSWALMAMMANA

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROSON MARINHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORADA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 27 DE NOEMBRO DE 1996:

* LEIN.DEDENOVEMBRODE 1996

AUTORIZA DEPAGAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DOAR,O A AO

MNICIPIO * TAIÚVA, IMBEL ESPEDICAO :
O QUE

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULOFAZ SABER QUE A ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 10 FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER AUTORIZADO A

-

ALIENAR, MEDIANTE DUAÇÃO, AO MUNICÍPIO DE TAIUVA FIXA DE TERRA, COM A ÁREADE

31.600M. ALI SITUADA, PARA RINS DE SUA UTILIZAÇÃO COMO VIA PÚBLICA MARIANAARTIGO 20 *0

IMOVEST A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR, CARACTERIZADO NO DESENHO N' 1112/91

CAT. CONSTANTE DO PROCESSO N* 212.259191-DER, ASSIM SE DESNEVE E CONFRONTA: *O

INICIA NO PONTO A, SITUADO NO ALINHAMENTO DE CERCA DE DIVISA

ACESSADO ESQUERDO DO SENTIDO CIDADE - SP-326, NA ALTURA DA ESTACA 26;

DESSE ILNEA DISTÂNCIA DE 630M (SEISCENTOS TRINTÁ
PONTO, SEGUE EM RETA, NA E

METROS), CONFRONTANDO COM TERRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA, RUA

JOSÉ JACON, LUIZ ELIAS JACON E OUTROS RUA NAPOLEÃO BOLSONARO, ADEMIR

LEONEZI, RUA RUI BARBOSA E LUIZ ELIAS JACON E OUTROS, ATE ENCONTRAR O PONTO

8, NA ALOUCA DA ESTACA 57+*2M (DOZE METROS) ONDE DEFETE A DIREITA E SEGUE

EM LINHA IRREGULAR, CRUZANDO O ACESSO, NA DISTÃNCIA DE 50,50M (CINQÜENTÁ

METROS E CNQUENTA CENTIMETROS CONFRONTANDO COM O DER ATE ENCONTRAR A

PONTO C. ONDE DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA, NA DISTÂNCIA DE 634M

(SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO METROS), CONFRONTANDO COM A AVENIDA MARGINAL

E RUA MÁRIO MAMBELLI, ATE ENCONTRAR O PAAO 0, ONDE DERRETE A DIREITA E

SEGUE EM LINHA RETA, CRUZANDO O ACESSO, NA DISTÂNCIA DE SOM (CINQÜENTA

METROS), CONFRONTANDO COM A RUA CORONEL CABRAL E RUA JOSÉ GONÇALVES DA

FONSECA, ATE ATINGIR O PONTO INICIAL A, ENCERRANDO A ÁREA DE 31.600M (TRINTA

E UM MIL E SEISCENTOS METROS QUADRADOS

ARTIGO 3* - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES

QUE ASSEGUREM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA O FIM A QUE SE DESTINA E

QUE IMPEÇAM SUA TRANSFERENCIA A QUALQUER TÍTULO, ESTIPULANDO-SE QUE EM

CASO DE INADIMPLEMENTO, SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO, INDEPENDENTEMENTE DE

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGO 4* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

PLÍNIO OSU•ALDOASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

- PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 27 DE NOVEMBRO DE 1996:

* LES Y 9448, DE 27 DE NOVEMRO DE 1996

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A DNR IMÓVEL AO MUNICIPIO DA

ENTIA URTICA DE BARRA BONITA JWR O FNN QUE ESPECFICA.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A ALIENAR AO MUNICÍPIO

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, MEDIANTE DOAÇÃO, FAIXA DE TERRA COM

3.261.78M, PARA BNS DE ABERTURA DE VIA PUBLICA

ASSINATURAS TELEFONE 291-3*14 RAMAIS 221 E 426
-

-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA RS 1,76 - EXEMPLAR ATRADO RF 3,54

FILIAIS - CAPITAL

* ANGÉLICA - J. COMEM - TEONES 256-7232 E 259-3047 - AV. ARREBICA 2.582

REPÚBLICA TELEFIO 257-59(5 EGAÇ•,•P'ÚB,I•*, TETT
* - - - *A 516

SAO BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇ3O SAO BENTO DO META6
* - - - *A 17

FILIAIS INTERIOR
-

* ARAÇATUBA (M* 623-0310 - RUA ANTONIO JOSO, 130

* BAURU - (01M) 24-3852 - PR,A. DAS CEREJEIRAS, 4-44

* CAMPINAS (019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 - RUA SALTO GRUNDE, 144 -JD. T•'EVO

MARILIA (014) 422-3784 AV. RIO B•NCO,803
* - -

* PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 - AV. MANOEL GOULART, 2.109

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SRNS - (013) 23442071 - AV CONSELHEIRO NEBIAS 368A - 4* ANDAR" SALE-411

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 23443868 RUA GENERAL GLICELIO 3.973-

E SOROCABA (01S) 233-'7798 - RUA 7 DE SETEMBRO, 287 - 5* ANDARSALA 51 E 52

IMPRENSA OFICIAL

DIRETOR PRESIDENTE

SERGIO KOBP,YP,SHI

INDUSTRAL CARLOS NICOLAEWSKY .

FINANCEIR ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERE

SEDE E ADMINISTRATO

RUA DA MOOCA, L921 CEP 03103-902 SP
- -


